

PORTARIA N.005/2021



DISPÕE SOBRE ORIENTAÇÕES PARA TRABALHO REMOTO DOS SERVIDORES EM CASOS SUSPEITOS DE COVID – 19. 


O Presidente da Câmara Municipal de Schroeder, no uso de suas atribuições legais e regimentais e, considerando o estado de emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo Coronavírus, determina:

Art. 1º Os servidores que estejam desempenhando suas atividades de forma presencial deverão entrar imediatamente em trabalho remoto, em caráter excepcional e temporário, quando apresentarem sinais e sintomas consistentes da suspeita de infecção pelo Covid – 19; 

Parágrafo único:  Os servidores, afastados como casos suspeitos poderão retornar às suas atividades presenciais antes do período de afastamento estipulado quando realizarem exame laboratorial que descarte a COVID-19, de acordo com as orientações do Ministério da Saúde;

Art. 2º A adoção das medidas previstas no artigo anterior ocorrerá sem necessidade de compensação de jornada e sem prejuízo da remuneração.

Art. 3º Fica autorizada a aquisição de Pesquisa de antígeno para SARS-Cov-2. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Schroeder, 15 de abril de 2021.



Ver. Ildemar Zoz
Presidente




